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O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL ? CAMPUS FARROUPILHA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando o que foi deliberado na reunião deste
Conselho realizada em 07 de dezembro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o egimento da Comissão Eleitoral Permanente do Campus Farroupilha, com as
seguintes alterações

Art. 2° No artigo segundo sugiro a menção às posições que são definidas por
processo eleitoral em todos os âmbitos do Campus Farroupilha:
- A CEP é responsável por organizar e realizar os processos eleitorais de
representações, posições, funções ou cargos eletivos de comissões, conselhos e
colegiados e ainda daqueles em que essa competência lhe for atribuída pelo
Regimento do IFRS, pelo Regimento Interno Complementar do Campus Farroupilha
ou pela Direção-geral do Campus.

Art. 3°, §4°
- Os membros serão eleitos para mandato de 2 (dois) anos, podendo haver
recondução uma única vez por igual período, por Resolução do Conselho do
Campus.

Art. 5º, Inc. I
- Organizar os processos eleitorais no âmbito do Campus Farroupilha.

Art. 18° A qualquer tempo a CEP poderá revogar, retificar ou anular, no todo ou em
parte, editais em andamento, por motivo de interesse público, sem que isso
implique direito à indenização de qualquer natureza, assegurada prévia
manifestação dos interessados a título de contraditório.

INCLUSÃO
- Capítulo V
- Art. XX. - Os editais de processos eleitorais deverão prever a alternativa de
preenchimento de cargos, funções ou representação quando o número de inscritos
for menor do que as vagas a serem ocupadas, ressalvados os casos em que haja
normativa para isto.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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